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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 2/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Atendendo solicitações que nos foram apresentadas, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, LUCAS CENTENARO FORONI e ao Secretário de Infraestrutura, depois
de satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido e esclarecido o Plenário, a necessidade,
conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade a realização de
estudo para mostrar a premente necessidade de proceder EM CARÁTER DE URGÊNCIA,
 a instalação de rede de iluminação pública na BR 163 em todo o perímetro do Distrito de Prudêncio
Tomaz, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

A iluminação pública é essencial para a qualidade de vida da sociedade, por ser de fundamental
importância para a segurança pública nos centros urbanos, uma vez que a marginalidade vem
crescendo e os casos de violência vêm aumentando assustadoramente. Assim, a aclamação popular é
gritante por investimentos que venham ao encontro da prevenção à criminalidade, uma vez que,
devemos considerar que às margens dessas importantes vias, ladeiam várias comunidades. 

E mais importante para a presente justificativa, é que naquele trecho já tivemos inúmeras ocorrências
de atropelamento e colisões entre veículos que, em sua maioria, ceifaram vidas, muitas por falta de
visibilidade noturna e excesso de velocidade. Assim, diante de tantas ocorrências já registradas nesse
trecho que é absurdamente escuro, vimos solicitar junto ao Poder Público tomada de providência
quanto à colocação de rede de iluminação no trecho supramencionado, proporcionando
tranquilidadeàquela comunidade.

Contudo, resta-nos agradecer o empenho por parte de Vossas Excelências na solução dos
problemas que afligem nossa sociedade.

Sala das Sessões, 14/01/2021 - 10:29:59
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